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YSTADO DO RIO GRA '‘; DE DO SUL 
pn:-,.:rzITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 16 de setembro de 1957 

OFICIO 

NQ 179 

Sr. Presidente 

Temos a satisfação de enviar a Colenda Cada-

ra de Vereadores os Projetos de Lei nos. 136, 137, 139 e 140, que AUTO-

RIZAM O PODER EXECUTIVO A RECEBER EM DOAÇÃO, IM6VEIS. 

Esto construidas no referido terreno, Aulas 

Municipais, pertencentes a esta Municipalidade, construç6es estas, fei-

tas em administraçoes anteriores, sem a devida legalizaçao do terreno, o 

que procuramos fazer agora. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a V.S., os 

protestos de alto apreço e di tinta consideraçao. 

JOSLE; MARIO MONACO 

PREFEITO 

À SUA SENHORIA O SENHOR ANACTETO ADORINDO TEDESCO 
A 

DD. Presidente da Camara de Vereadores 

NESTA CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2  136 

de 10 de setembro de 1957 

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A RECEBE 
EM DOAÇÃO UM IM6VEL.- 

JOSE MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sancion 

a Lei seguinte: 

árt2  12  - Fica o Poder Executivo autorizadt,  a: receber em 
duração do Sr. ERNESTO A. PERIN, o imóvel em que esta construída a -
Aula Municipal Machado de Assis, de forma retangular, parte integran 
te do lote rural n2  18, da Linha Alc.;'ntara, no 22  Distrito idste Mim,,  
cipio, Monte Belo, contendo a área total de 1490 metros quadrados, se 
benfeitorias, confinando : Ao Norte, e Sul, numa ezttensao de 114 (qua 
torze) metros com terras do doador; Leste, na extenso de 35 (trinta 
e cinco) metros, também, com terras do doador; Oeste, na extenso de 
35 (trinta e cinco) metros, com a estrada rural da referida Linha kl an 
tara. 

Arte 22  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 
caçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 10 DE SETEMBRO DE 1957.- 

Cb. 

JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a f/. 	Data supra. 

Secretário do Município 





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N-2: 137 

de 10 de setembro de 1957 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER 
EM D040 UM IMÓVEL.- 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono 
a Lei seguinte: 

Arte 12  - Fica o Poder Executivo autorizado a receber em 
• • 

doaçao do SR. JOSE JOAO LAVA, o 'movei em que esta construída a Aula 

Municipal Afonso Pena, de forma retangular, parte integrante do lote 
rural n2  94, da Linha Pederneiras, no 22  Distrito detste Município, - . 
Monte Belo, contendo a área total de 325 (tresentos e vinte e cinco) 
metros quadrados, sem benfeitorias, confinando: Norte e Sul, na ex-. 
tensao de 13 (trese) metros, com terras do doador; Leste, na exten 

sao de 25 (vinte e cinco) metros, "bambem, com terras do doador; Oes-

te, na extensao de 25 (vinte e cinco) metros, com a estrada da refe- 
rida Linha Pederneiras. 

• 
Arte 22  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica 

• 
çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 10 DE SETEMBRO DE 1957. 

ná MARIO MONACO 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
Ne 139 

de 13 de setembro de 1957 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER 

EM DOAÇZO UM IMÓVEL.- 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Dento Gonçalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono 
a Lei seguinte: 

Arte 12  - Fica o Poder Executivo autorizado a receber em 
doação do Sr. Pedro Toniolo, o imóvel em que esta construida a Aula 
Municipal Marcilio Dias, de forma irregular, parte integrante do lot 
rural n2  23, da Linha Zamith, neste Municipio, contendo a área total 
de 350 (tresentos e cinquenta) metros quadrados, sem benfeitorias?  - 
confinando:- Ao Norte, na extenso de 26,70 metros com o lote n9  24, 
de propriedade do doador; Sul, na extensão de 25,05 metros, com a es 

trada velha da Linha Zamith; Leste, na extensão de 19,70 metros, com 

terras de propriedade do doador; Oeste, na extensão de 8,30 metros., 

Lambem com terras de propriedade do doador, Sr. Pedrp Toniolo, 
Art2  2° —Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 

çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 	13 DE SETEMBRO DE 1957.- 

4ka.1À,43 

JOSE MARIO MONACO 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
1\112  140 

de 13 de setembro de 1957 

AUTORIZA° PODER EXECUTIVO A RECEBE.. 

EM DOAÇZO UM IM6VEL.- 

JOSã MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono 
a Lei seguinte: 

Art2  12  - Fica o Poder Executivo autorizado a receber em 
doaçao do Sr. Lidovino Luiz Lunelli, o imovel em que esta construída 

a Aula Municipal Senador Joaquim Pedro Salgado Filho, de forma retan-
gular, parte integrante do lote rural n2  77, da Linha =Estrada Geral, 
neste Município, contendo a área total de 800 ma (pitocentos metros 

quadrados), sem benfeitorias, confinando: Ao Norte, na extensao de: ... 

L.0 metros com uma estrada particular; Sul, -bambem, na extensao de /40 
metros, com terras de propriedade do doador; Leste, na extensao de 2 
metros, com â Estrada Estadual e:; Oeste, na extensao de 20 metros, 
com terras de propriedade do doador, Sr. Lidovino Luiz Lunelli. 

Arte 22  - Esta Lei entrará em vigor na data de dua pnbli- 
, 

caçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 13 DE SETEMBRO DE 1957.- 

TOSE MARIO MONACO 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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